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AO ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DO 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS 

GERAIS – SESCOOP / MG  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 (1013361) 

 

 

A PROCEDATA INFORMÁTICA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 65.181.075/0001-61, Inscrição Estadual, com 

Endereço à Av. Nossa Senhora do  Carmo, 45 – Salas 504 e 504 – Bairro Carmo Sion, Belo 

Horizonte/MG, - Tel. (31) 3211-5911 e -mail: governo@procedata.com.br,  neste ato 

regularmente representada por seu Sócio Proprietário, Sr. Feres Maron Salim, C.I. nº MG 

4.252.029, expedida pela SSP/MG e o CPF nº 716.331.116-87, com o habitual respeito 

apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

interposto por DRIVE A INFORMÁTICA LTDA (“DRIVE A”), empresa inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.677.870/00001-08, pessoa jurídica de direito privado. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

 Inicialmente, cabe destacar que nos termos do Capítulo 10, do Instrumento Convocatório 

amparado pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo – SESCOOP,  que reza: 

 

“Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 29/08/23 para interpor 

contrarrazão ao recurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso.!” 

 

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES 

 

 Alega a recorrente, em apertada síntese,  que “ a recorrente preparou sua documentação em 

total consonância ao exigido no edital, no mais estrito cumprimento aos princípios gerais do 

Direito, atendendo os preceitos que regem as licitações públicas, mormente no que tange a 

modalidade Pregão Eletrônico, de maneira que não seria justo com esta empresa e as demais 

concorrentes a aceitação da proposta da PROCEDATA. Nesse ínterim, passa a manifestar as 

razões da procedência do presente recurso.” 

 

DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

A) DA AUSÊNCIA DE REDUNDÂNCIA NA FONTE OFERTADA JUNTO AO 

SERVIDOR DA RECORRIDA 

 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo, 

composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a Administração 

Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos seus atos deve ser 

conduzido em estrita conformidade com os princípios constitucionais e os parâmetros legais. 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos: 

mailto:governo@procedata.com.br
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“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da 

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do 

Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.”  

 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais vantajosa que não 

esteja em consonância com as normas do edital e os princípios que regem a licitação. 

Assim, veremos pontualmente que a recorrente não justifica seu recurso, por ser o mesmo 

desarrazoado, como demonstraremos a seguir: 

 

A recorrente alega que “a configuração e as fontes ofertadas pela recorrida, constatou-se que 

desatende o objeto do edital, por não haver redundância. Para comprovar nossas alegações, 

simulamos através da ferramenta pública do fabricante HPE 

(https://poweradvisorext.it.hpe.com/?Page=Index) se de fato o servidor entregava a 

redundância exigida neste certame. Assim, ao acessarmos o site escolhemos a tensão de rede 

- que no presente caso pode ser 115V:” 

 

Ocorre que, na ilustração apresentada pela recorrente utilizou-se um dispositivo que propõe 

uma situação de extremo estresse ao equipamento, numa condição que foge ao estabelecido 

no Edital. 

 

Na situação imaginada pela recorrente o equipamento seria exposto à incidência máxima de 

calor, decorrente, por exemplo, de uma falha de refrigeração do ambiente, estando uma das 

fontes já inoperantes, o que, convenhamos não é previsto no Edital. 

 

 

O que o Edital solicita é: 

 

4.1 - 2 fontes instaladas permitindo redundância 

 

Em nenhum momento o Edital cita que a redundância deverá atender a uma configuração 

superior a indicada no Edital, nem 5% nem 100%.  A redundância aqui posta refere-se ao 

equipamento na sua configuração do Edital. 

 

Conforme apresentaremos a seguir, utilizando o mesmo configurador do fabricante HPE, que 

é um Sistema livre disponível na web sim, é possível comprovar que cotamos o equipamento 

e a configuração ideal, conforme solicitado no Edital. 
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ITEM 4.1 

 

Configuração ofertada 

 

P28948-B21 - HPE ProLiant DL360 Gen10 Plus 8SFF NC 

Model Name PartNumber Quantity 

Processors 

INT Xeon-G 5315Y CPU for HPE P36930-B21 2 

Memory 

HPE 32GB 1Rx4 PC4-3200AA-R Smart Kit P40007-B21 8 

Storage 

HPE 480GB SATA 6G Read Intensive SFF BC Multi Vendor SSD P40497-B21 2 

Expansion 

INT I350 1GbE 4p BASE-T OCP3 Adptr P08449-B21 1 

BCM 57416 10GbE 2p BASE-T Adptr P26253-B21 1 

Broadcom MR416i-a Cntrl for HPE Gen10+ P26279-B21 1 

Power Supply 

HPE 500W FS Plat Ht Plg LH Pwr Sply Kit 865408-B21 2 

 

 

Vamos então à configuração  ofertada com ligação em rede elétrica de 220vAC 

Consumo: 427.48w 
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Configuração ofertada com ligação em rede elétrica de 115vAC 

Consumo: 434.29w 

 

 
 

Em ambos os casos, utilizando redes elétricas 115v ou 220v , o consumo de energia destes 

servidores ficará abaixo do 500w, possibilitando a utilização da redundância energética, caso 

seja necessário. 

 

Conforme comprovado, estamos atendendo plenamente o Edital. 

 

 

B)  DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR ATENDIMENTO 

ÀS REGRAS ESTABELECIDAS 

Alega a recorrente que “a proposta apresentada pela recorrida tenta ludibriar as regras 

estabelecidas não comprovando em tempo hábil seu pleno atendimento, 

motivo pelo qual deve ser desclassificada. Face ao exposto, é importante explicitar a 

previsão dos subitens b.3, b.3.1 e b.3.2 – item 7 do Instrumento Convocatório: 

 

“7 – SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO, 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

(...) 

b.3) Apresentação obrigatória de catálogos e/ou manuais e/ou descritivos técnicos e/ou 

materiais informativos e/ou folders dos equipamentos ofertados, contendo todas as 

especificações técnicas e características dos mesmos, que permitam atestar claramente a 

compatibilidade dos equipamentos ofertados com as especificações técnicas requeridas no 

anexo I do edital; 

b.3.1) A licitante deverá indicar para cada item da especificação a página do catálogo e/ou 

manual e/ou descritivo técnico e/ou material informativo e/ou folder, onde é comprovado o 

atendimento dos requisitos exigidos no anexo I do edital; 

b.3.2) Os catálogos e/ou manuais e/ou descritivos técnicos e/ou materiais informativos e/ou 

folders deverão referenciar a mesma marca e mesmo modelo dos equipamentos ofertados. 

Lamentamos que a recorrente apele para termos como “ludibriar” para rotular nossa 

proposta e nosso comportamento no certame. 
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A recorrente apela para preciosismos e formalismos que visam, sim, sugerir à Comissão uma 

omissão que não ocorreu, conforme relataremos a seguir. 

Todas as características inerentes ao equipamento por nós proposto foram devidamente 

comprovadas no Datasheet apresentado.  Algumas como a BIOS por exemplo são descritas 

em documento à parte, porém vinculado ao Datasheet principal, por serem extensos e 

detalhados.  No entanto, na página do próprio documento principal há os links para 

constatação do atendimento às especificações. 

 

Por uma razão muito simples estes documentos não foram impressos:  demandariam uma 

quantidade imensa de papel, resultando num calhamaço enorme e sem praticidade alguma, 

uma vez que com um simples clique nos links indicados toda a documentação surge de 

imediato na tela do julgador.  Muito mais simples e prático. 

 

Do que falamos aqui, é um preciosismo inócuo e pouco eficaz que, nos tempos de hoje, com 

acesso integral à internet, chega a ser exagerado. 

Não se trata de ferimento ao princípio da vinculação ao Edital. Ao contrário, deve-se atentar 

ao princípio da razoabilidade. 

 

O que percebemos, com todo respeito ao recurso da recorrente, é que o inconformismo com o 

justo resultado da Licitação provocou um “jus esperniandi” na referida empresa, que apela a 

inverdades e formalismos exagerados no intuito de reverter o resultado do certame. 

 

Pretendemos a seguir apresentar nossas contrarrazões a cada requisito apontado pela 

recorrente, quais sejam: 

 

ITEM 7.4 DA TABELA 

 

Acessando o link http://www.hpe.com/servers/uefi. constante da página 14 do documento 

HPE ProLiant DL360 Gen10 Plus server.pdf podemos averiguar que em sua primeira página a 

fabricante HPE utiliza-se do padrão UEFI para a criação de sua BIOS. 

 

Texto extraído do link: 

 

The HPE ProLiant system BIOS is a UEFI solution based on the latest UEFI Specification 

evisions. In addition, most HPE Data sheet ProLiant Gen9 and Gen10 Server are UEFI Class 

2 solution, supporting both Legacy BIOS boot and UEFI boot modes, providing users the 

flexibility to switch between modes. UEFI supports iLO RESTful API and is Redfish API 

conformant. 

 

O que, em tradução, livre quer dizer: 

 

O sistema BIOS do HPE Proliant é uma solução UEFI baseada nas visões mais recentes da 

especificação UEFI. Além disso, a maioria dos servidores Proliant Gen9 e Gen10 da folha de 

dados HPE são soluções UEFI Classe 2, com suporte para inicialização de BIOS legado e 

modos de inicialização UEFI, proporcionando aos usuários a flexibilidade de alternar entre os 

modos. UEFI oferece suporte à API RESTful do iLO e é compatível com a API Redfish. 

 

 

 

http://www.hpe.com/servers/uefi
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10.1 - PAG 14 - HPE ProLiant DL360 Gen10 Plus server.pdf 

Permitir no mínimo ligar e desligar o equipamento remotamente; 

 

Comprovação: 

 

Na página.15 do mesmo documento há referência à página do fabricante 

http://www.hpe.com/info/ilo, ao final da qual se tem acesso ao documento "quickspecs-hpe-

ilo.pdf" onde consta a seguinte informação na página 10:  

"Virtual Power Button for HPE ProLiant - Using a supported browser, command line or 

script interface, HPE Integrated Lights-Out (iLO) for ProLiant can be used to remotely 

operate the power button of a host." 

 

O que, em tradução livre, significa: 

 

"Botão liga/desliga virtual para HPE Proliant - Usando um navegador compatível, linha de 

comando ou interface de script, o HPE Integrated Lights-Out (iLO) para Proliant pode ser 

usado para operar remotamente o botão liga/desliga de um host.” 

 

Portanto, também atendido. 

 

10.2 - PAG 14 - HPE Proliant DL360 Gen10 Plus server.pdf 

Permitir visualizar remotamente o POST do servidor desde sua ligação, contagem de memória 

etc., até a carga do sistema operacional; 

 

Comprovação: 

 

A página 15 do mesmo documento faz referência a página do fabricante 

http://www.hpe.com/info/ilo, ao final da qual consta o  acesso ao documento "quickspecs-

hpe-ilo.pdf" onde tem a seguinte informação na página 7:  

 

"HPE Agentless Management 2.0 

The base hardware monitoring and alerting capability is built into the system (running on the 

HPE iLO chipset) and starts working the moment that a power cord and an Ethernet cable is 

connected to the server. This means that: 

• All core management is out-of-band for increased security and stability: no OS software 

required, no open SNMP port on the OS and zero downtime updates. 

• Monitor and Alerting on key internal server components: CPUs, memory, temperatures, 

fans, SmartArray controllers, hard drives (including cache modules) and power supplies" 

 

Em tradução livre: 

 

"Gerenciamento sem agente HPE 2.0 

O recurso básico de monitoramento e alerta de hardware está integrado ao sistema 

(executando no chipset HPE iLO) e começa a funcionar no momento em que um cabo de 

alimentação e um cabo Ethernet são conectados ao servidor. Isso significa que: 

• Todo o gerenciamento principal está fora de banda para maior segurança e estabilidade: não 

é necessário software de sistema operacional, não há porta SNMP aberta no sistema 

operacional e não há atualizações com tempo de inatividade. 

http://www.hpe.com/info/ilo
http://www.hpe.com/info/ilo


 

 

Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 45 – 5º andar – Carmo Sion - 30.310-000 - Belo Horizonte – MG 
Contatos: +55 31 3211-5900 - www.procedata.com.br 
@procedata.com.br 

 

• Monitoramento e alertas sobre os principais componentes internos do servidor: CPUs, 

memória, temperaturas, ventiladores, controladores SmartArray, discos rígidos (incluindo 

módulos de cache) e fontes de alimentação" 

 

Mais uma vez comprovado o atendimento aos requisitos do Edital. 

 

E finalmente, 11.10 – página 10 

O equipamento deve vir acompanhado de software de gerenciamento do mesmo fabricante 

 

Embedded Management 

HPE Integrated Lights-Out (HPE iLO) 

Monitor your servers for ongoing management, service alerting, reporting and remote 

management with HPE iLO. Learn more at http://www.hpe.com/info/ilo. 

 

Em tradução livre: 

 

Gerenciamento incorporado 

Luzes apagadas integradas HPE (HPE iLO) 

Monitore seus servidores para gerenciamento contínuo, alertas de serviço, relatórios e 

gerenciamento remoto com o HPE iLO. Saiba mais em http://www.hpe.com/info/ilo. 

 

Como podem concluir todas as comprovações foram feitas e não há ponto falho na nossa 

proposta. 

 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3o da Lei no 8.666/1993, a garantir que 

a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração. Essa seleção deve ser julgada 

em conformidade com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Durante a 

seleção, a comissão de licitação deverá ter cautela para não infringir os princípios licitatórios. 

  

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de 

impedir a ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da 

proposta. 

  

O Tribunal de Contas da União – TCU posiciona-se veementemente contra o excesso de 

formalismo. 

Isto porque o foco é garantir a melhor proposta, sem ferir a igualdade entre as licitantes. 

Nossa proposta foi elaborada com estrita observância do Instrumento Convocatório e o que se 

apresenta neste momento, é um exagerado formalismo, diga-se de passagem, infundado, que 

fere outro princípio, o da razoabilidade. 

 

O excesso de formalismo pode levar a resultados contraproducentes. Isso pode ocorrer de 

diversas maneiras, mas neste caso a queixa do recorrente acentua-se no foco excessivo na 

forma em detrimento do conteúdo e quer fazer valer a prevalência da conformidade estrita 

com os requisitos formais em vez de avaliar a qualidade e o valor real das ofertas. 

 

Ou seja, não pode prosperar o excesso de formalismo, assim como deve prevalecer os 

princípios da vantajosidade, da eficácia e da razoabilidade, fundamentais na defesa do 

interesse público. 

 

http://www.hpe.com/info/ilo
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Para evitar o excesso de formalismo em licitações, é importante encontrar um equilíbrio entre 

a conformidade com os regulamentos e a flexibilidade necessária para garantir um processo 

justo e eficiente. Os órgãos públicos devem ter em mente os princípios que norteiam a 

legislação de licitações e buscar interpretar as regras de forma a permitir que o objetivo 

principal seja alcançado sem sacrificar a eficiência e a qualidade das aquisições. 

 

Em suma, o que podemos abstrair do tema é que, em momento de 

desclassificação/inabilitação de uma empresa licitante, devemos observar se não estamos 

lançando mão de um formalismo exacerbado, sob pena de perder uma proposta mais 

vantajosa para a Administração que pode posteriormente culminar na declaração de nulidade 

dos atos tomados. 

 

DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES RECURSAIS, 

solicitamos como lídima justiça que: 

 

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser INDEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

 

B – Seja mantida a decisão do Douto Pregoeiro, declarando vencedora da Licitação a empresa 

PROCEDATA INFORMÁTICA LTDA, conforme motivos consignados nesta peça 

jurídica, bem como diante da ausência de qualquer fundamentação técnica do recurso 

da recorrente. 

 

P. Deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2023. 

 
Feres Maron Salim 

Sócio Diretor 

 


